
LEI MUNICIPAL 1390
Autoriza o Executivo a contrair um empréstimo interno
para reforma de redes e elétricas da cidade de
Carazinho.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair um

empréstimo interno, até o limite de CR$ 12.000.000,00 (doze mi-
lhões de cruzeiros), para ser empregado na execuçpro de serviço
de reforma e ampliaçp�o da rede elétrica da cidade de Carazinho e
em serviços de iluminaçp¦o pública da cidade.

Art. 2º - O pagamento será feito em dez prestações semes-
trais, vencíveis em 30 de abril e 31 de outubro de cada ano, até
cinco anos, acrescidas dos juros correntes nos bancos.

Art. 3º - Nos orçamentos anuais da Autarquia Municipal "
S.C.E.E.I.", deverá constar, obrigatoriamente, a partir de 1961,
o serviço de semestralidade e juros, correspondentes ao
empréstimo autorizado pela presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp�o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 12 de julho de
1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário do Município
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